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PORTARIA Nº 1.178/2025
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL PARA
OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o(a) Sr(a). Letícia Aparecida Simões, portador(a) do CPF n.º 
33X.XXX.XX8-60, para exercer o cargo de provimento em comissão de Super-
visor, com padrão de vencimentos fixados em SR.

Art. 2º. O servidor público ficará lotado e onerará a unidade orçamentária da 
Secretaria Municipal da Administração e Finanças.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA
11 de novembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

EDIMILSON ALVES DA SILVA
Assistente de Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 1.179/2025
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO E CONCESSÃO DE ADICIONAL POR 
SERVIÇOS ESPECIAIS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

Considerando a necessidade dos trabalhos a serem realizados pelo servidor 
designado;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o pagamento de adicional de serviços especiais, no 
importe de 20% (vinte por cento) sobre a remuneração ao(a) servidor(a) Gi-
celia Nascimento Rocha, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico 
em Radiologia, para que além de suas atribuições normais, ser Responsável 
Técnica do Setor de Radiologia da UPA – Unidade de Pronto Atendimento.
Parágrafo Único. O adicional concedido poderá ser extinto, bem como majo-
rado ou diminuído.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria onerarão a Unidade Orçamen-
tária e lotação da Secretaria Municipal da Saúde 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos e validade a 03 de novembro de 2025.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
11 de novembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E NO DOM

EDIMILSON ALVES DA SILVA
Assistente de Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº  1.180/2025
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO SERVIDOR MUNICIPAL
QUE ESPECIFICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

RESOLVE:

Art. 1º. .  EXONERAR a pedido, o(a) servidor(a) Maria Barbosa Santos, contra-
tado(a) sob o Regime Estatutário, do cargo de provimento efetivo de Cozinhei-
ra, padrão de vencimento Referência P-08, Unidade Orçamentária e Lotação 
da Secretaria Municipal da Educação. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
11 de novembro de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

EDIMILSON ALVES DA SILVA
Assistente de Secretário Municipal de Administração e Finanças

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2025
PROCESSO Nº 222/2025
EDITAL Nº 080/2025.

OBJETO CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO E REPROGRAFIA CORPORATIVA (OUT-
SOURCING, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E CON-
SUMIVEIS EXCETO PAPEL). Data/Horário 09:00 horas (Horário de Brasília) 
do dia 28 de novembro de 2025, no site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações 
e Leilões). O Edital estará disponível no www.bll.org.br (Bolsa de Licitações 
e Leilões) e no site da prefeitura www.serrana.sp.gov.br ou pessoalmente no 
Paço Municipal à Rua Tancredo de Almeida Neves, nº 176 (Departamento de 
Licitações) Serrana-SP. Melhores informações poderão ser obtidas através do 
telefone 16 34892801. Serrana, 10 de novembro de 2025. Leonardo Caressato 
Capiteli. Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2025
PROCESSO Nº 223/2025
EDITAL Nº 081/2025.

OBJETO AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO) MOTOCICLETAS MODELO TRAIL, 
ZERO QUILÔMETRO, ANO/MODELO 2025 OU SUPERIOR, PARA USO DA 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SERRANA/SP. Data/Horário 09:00 horas 
(Horário de Brasília) do dia 26 de novembro de 2025, no site www.bll.org.br 
(Bolsa de Licitações e Leilões). O Edital estará disponível no www.bll.org.br 
(Bolsa de Licitações e Leilões) e no site da prefeitura www.serrana.sp.gov.br 
ou pessoalmente no Paço Municipal à Rua Tancredo de Almeida Neves, nº 
176 (Departamento de Licitações) Serrana-SP. Melhores informações poderão 
ser obtidas através do telefone (16) 3489-2801. Serrana, 10 de novembro de 
2025. Leonardo Caressato Capiteli. Prefeito Municipal.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2025
PROCESSO Nº 208/2025.

OBJETO AQUISIÇÃO DE BEBEDOURO INDUSTRIAL, PURIFICADORES DE 
ÁGUA, FORNO MICRO-ONDAS E CONJUNTO COM PRENSA PARA PRÓ-
TESES FLEXÍVEIS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES NO ÂMBITO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, INFRAES-
TRUTURA E SAÚDE DE SERRANA. Após o curso legal do respectivo proces-
so e, finalmente, após a desistência de recursos (conforme registro em ata), 
com exceção do ITEM 04 que foi FRACASSADO. ADJUDICO E HOMOLOGO 
o respectivo Processo de Licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 059/2025 
e o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio. Ao proponente a) 
B9 BEBEDOUROS COMERCIO LTDA, CNPJ Nº 05.490.249/0001-46, Valor 
Unitário do Item 01 R$ 1.683,00; b) MICROFORT INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 
Nº 24.675.507/0001-03, Valor Unitário do Item 02 R$ 790,92 e Item 03 R$ 
602,33. Assim sendo, RATIFICO o respectivo julgamento proferido pelo Pre-
goeiro. ADJUDICANDO E HOMOLOGANDO o presente processo de Pregão 
Eletrônico Desde já, fica o representante legal da empresa supracitada, INTI-
MADO a comparecer nesta Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 05 (cin-
co) dias úteis a contar da data da publicação deste Edital de Homologação na 
Imprensa Oficial do Estado DOE SP, para a celebração do respectivo Contrato. 
Publique-se na forma da Lei. Serrana SP, 11 de novembro de 2025. Leonardo 
Caressato Capiteli Prefeito Municipal.


